
JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO SEM PROCESSO COMPETITIVO  

  

Projeto: Recuperação do Carro de Passageiro   

São Paulo, 13 de junho de 2025  

A presente justificativa tem por finalidade respaldar a contratação direta da empresa ANX 

Indústria Mecânica, nos termos do §3º do art. 7º da Portaria nº 9, de 9 de agosto de 2024, 

por inexigibilidade de cotações múltiplas, tendo em vista a inviabilidade de competição, 

conforme fundamentação técnica a seguir exposta:  

• Capacidade Técnica e Condição de Exclusividade – A empresa contratada detém 

notório conhecimento técnico (know-how), infraestrutura industrial especializada 

e certificações aplicáveis à recuperação de carros de passageiros históricos, em 

conformidade com os requisitos do setor ferroviário. Sua experiência 

comprovada, bem como sua estrutura operacional localizada em Paulínia/SP, 

demonstram sua aptidão singular para a execução do objeto contratual.  

• Especificidades Técnicas do Objeto – A natureza do projeto demanda estrito 

atendimento a normas técnicas ferroviárias (incluindo NBRs específicas), 

execução sob fiscalização direta da Rumo, e compatibilidade com projetos 

técnicos previamente aprovados. Tais exigências pressupõem a contratação de 

fornecedor com domínio técnico altamente especializado, o que restringe o 

universo de possíveis executores.  

• Ausência de Alternativas no Mercado Nacional – Após consulta técnica ao 

mercado, não foram identificadas outras empresas que possuam simultaneamente 

as competências técnicas, a infraestrutura física (inclusive ramal ferroviário 

próprio) e a capacidade operacional para executar os serviços no prazo e nos 

padrões requeridos. A ANX se apresenta, portanto, como a única empresa com 

capacidade de operar com carros de passageiros em escala real, em conformidade 

com as exigências do projeto.  

Ante o exposto, restam caracterizadas as condições que inviabilizam a competição, nos 

termos da regulamentação vigente, sendo juridicamente admissível a contratação direta 

da empresa ANX Indústria Mecânica, por inexigibilidade de licitação.  
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